
 
 
 
 

    INFORMATIVO   JURÍDICO 

 
 
    Vimos por meio da presente nota informativa 

prestar aos filiados as informações sobre o andamento 

atualizado dos processos judiciais coletivos que ainda estão 

em andamento na justiça, a saber: 

 

 

AUTOR: SINTEF-GO 

RÉU: REITOR DO IFG 

 
 

OBJETIVO DO PROCESSO: Ação de Mandado de Segurança 
Coletivo com o objetivo de determinar a continuidade do 
pagamento de insalubridade e periculosidade suspensas 
pelo IFG, bem como o pagamento dos meses que permaneceu 
sem pagamento no mês de setembro de 2009.  

 

O processo encontra-se sob o patrocínio jurídico do 

escritório do Dr. Wagner de Brasília. A ação foi julgada 

procedente e, após vários recursos e impugnações por 

parte do IFG, a sentença transitou em julgado  e já está 

em fase de execução, ou seja, para o recebimento das 

parcelas que não foram pagas naquele período. Atualmente 

estão sendo discutidos os índices de correção monetária a 

ser aplicados sobre os valores suspensos. 

 
 

 

AUTOR: SINTEF-GO 

 RÉU : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 

OBJETO: Declaração de Inconstitucionalidade da 

progressividade da alíquota da previdência no período da 

pandemia do COVI-19. 

 

Ação julgada procedente. A União recorreu da decisão e 

se encontra em fase de julgamento de recurso no Tribunal 

em Brasília.  



 

 

 

AUTOR: SINTEF-GO 

 RÉU: IFG e IFGoiano 

 

 

Objeto: Declaração de nulidade da Instrução Normativa nº 28/20 que 

recomenda a suspensão do pagamento dos adicionais ocupacionais 

durante a pandemia do COVID-19. 

 

O juiz da vara federal de Goiânia determinou a remessa 

do processo para a vara da justiça federal de Brasília 

para ser apensado ao processo que o SINASEFE havia 

propotocolado dias antes do nosso. Isso é para evitar 

sentenças contraditórias nos dois processo. A sentença a 

ser proferida no processo do Sinasefe produzirá o mesmo 

efeito no nosso processo. Aguardamos sentença. 

 

 

 
SINTEF-GO 

   
 RÉU: IFG 
 
  

 OBJETO: DEVOLUÇÃO DA COTA-PARTE DO AUXÍLIO-CRECHE 
 

Ação julgada procedente. IFG recorreu e estamos 

aguardando o julgamento do recurso no TRF-1ª Região. 

 
 
 
   Informamos também que, além desses processos 

coletivos, estamos assessorando mais de 70 (setenta) processos 

individuais em andamento na justiça, buscando assegurar os mais 

variados direitos, conforme as notas informativas divulgadas 

periodicamente no site do SINTEF-GO, assim como por meio de e-

mail’s enviados aos filiados. 

 
   Estamos à disposição para esclarecimentos mais 

detalhados que se fizerem necessários. 

 



 
   Atenciosamente. 
 
 
 
   GOULART ASSESSORIA JURÍDICA 
   Hamilton Borges Goulart 
   OAB-GO nº 10.317 
   Assessoria Jurídica 
   SINTEF-GO 


